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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1531 segunda-feira, 22 de setembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE  

DECRETO No:02065   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

3.3.90.39.00               147  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      20.000,00 

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2309                        ATIV.PROM.DESENV.CULTURA  

3.3.90.30.00               262  Material de Consumo                                                 500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           500,00 

02.04.05                                  FUNDO MUNCI. TURISMO FUMTUR  

23                                      Comercio e Servicos  

23.695                                  Turismo  

23.695.2301                             CONHEÇA PRESIDENTE OLEGÁRIO  

23.695.2301.2058                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TURISMO  

3.3.90.39.00               279  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        1.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.39.00               388  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               9.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         9.500,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

3.3.90.30.00               457  Material de Consumo                                               1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.000,00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2067                        MANUT BENEFÍCIOS EVENTUAIS ASIST SOCIAL  

3.3.90.48.00               478  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas      3.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.200,00 

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               488  Material de Consumo                                                  600,00 

1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                                              600,00 

08.244.0801.2997                        MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

3.3.90.30.00               498  Material de Consumo                                               2.200,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                                       2.200,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

11                                      Trabalho  

11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalhador  

11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA  

11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA  

3.3.90.39.00               524  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               3.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.200,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2049                        MANUT. ATIV. SEC. ESTRADAS E TRANSPORTE  

3.3.90.39.00               643  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               2.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.000,00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

06                                      Seguranca Publica  

06.181                                  Policiamento  

06.181.0601                             APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA  

06.181.0601.2020                        MANUT. CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR-M  

3.3.90.39.00               684  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               4.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        4.500,00 

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2312                        AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DÍVIDA CONTRATADA  

3.2.91.21.00               699  Juros sobre Dívida por Contrato c/ RPPS             2.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.000,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.2074                        REALIZ/APOIO OLIMPIADAS/R.LAZER/CAMPEON  

3.3.90.31.00               707  Premiação Cult.,Artíst.,Científ.Desport.                  500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$50.200,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1755                        CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIÇÃO ESCOLAS  

4.4.90.51.00               113  Obras e Instalações                                                      500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            500,00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.1758                        CONSTR/REFORMA/AMPL.ESCOLAS/CRECHE  

4.4.90.51.00               137  Obras e Instalações                                                 20.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       20.000,00 

02.04.03                                  COORD. ATIV. CULTURA  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2308                        EVENTOS CULTURAIS E FESTAS TRADICIONAIS  

3.3.90.36.00               255  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física              1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        1.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2123                        MANUT EMULTI - EQUIPE MULTIPROFISSIONAL  

3.1.90.13.00               349  Obrigações Patronais                                               9.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         9.500,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET DESENV. SOCIAL  

3.3.90.36.00               443  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física               1.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         1.000,00 

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIA DE HABITAÇÕES URBA  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               451  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita             3.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.200,00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2067                        MANUT BENEFÍCIOS EVENTUAIS ASIST SOCIAL  

3.3.90.48.00               478  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas                    600,00 

1.661.000.0000 Transf. Recur. Fundos Estaduais de                                              600,00 

08.244.0801.2997                     MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

4.4.90.52.00               503  Equipamento e Material Permanente                    2.200,00 

1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência                           2.200,00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

18                                      Gestao Ambiental  

18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental  

18.541.1801                             PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  

18.541.1801.2077                        PROTEÇÃO,RECUP. E PROM.DOS  ECOSSISTEMA  

3.3.90.32.00               539  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita             3.200,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.200,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2049                        MANUT. ATIV. SEC. ESTRADAS E TRANSPORTE  

4.4.90.51.00               647  Obras e Instalações                                                   6.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         6.500,00 

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  
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4.4.90.52.00               660  Equipamento e Material Permanente                     2.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         2.000,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.2913                        MANUT DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE ESPORT  

4.4.90.52.00               724  Equipamento e Material Permanente                       500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                           500,00 

TOTAL: R$50.200,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 17 DE  SETEMBRO  DE 2025 

 

DECRETO No:02066   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

3.3.90.39.00               147  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica81.068,71 

2.569.000.0000 Outras Transferências de Recursos do 81.068,71 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               324  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                  630,08 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                                 630,08 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               386  Material de Consumo                                               6.934,77 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              6.934,77 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2003                      MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAUDE  

3.3.90.39.00               421  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               2.859,52 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.859,52 

10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

3.3.93.39.00               787  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               3.200,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              3.200,00 

TOTAL: R$94.693,08 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$94.693,08 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 17 DE  SETEMBRO  DE 2025

 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

O Município de Presidente Olegário/MG, por intermédio do Setor de Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO da sessão pública referente ao Processo 

Licitatório nº 90/2025 Pregão Eletrônico nº 57/2025, objetivando a aquisição de ônibus rodoviário novo para atendimento da demanda da Secretaria Municipal De Esportes E Lazer De Presidente 

Olegário, em atendimento ao objeto do convênio nº 1491000317/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais e o Município de Presidente Olegário, anteriormente 

designada para o dia 30 de setembro de 2025.  

A presente suspensão foi solicitada pelo setor requisitante, em razão do recebimento de pedido de impugnação ao edital, relacionado às especificações técnicas do objeto licitado. Considerando 

que não há tempo hábil para apresentação da resposta dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis, optou-se pela suspensão temporária do certame. 

Após a análise e resposta à impugnação apresentada, será divulgada nova data para a realização da sessão, mediante publicação oficial. 

Presidente Olegário/MG, 22 de setembro de 2025. 

Rafaela Cristina Silva Pinheiro                                                                  Camila Fonseca da Silva                                                                  Vanessa Braga Alves 

                                        Equipe de Apoio                                                                                            Pregoeira                                                                                       Equipe de Apoio 

 

EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 141/2023, referente ao PA nº 088/2023 – 

DL nº 011/2023, cujo objeto é a locação de imóvel para instalação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária Abastecimento e Meio Ambiente, retificando e ratificando o referido contrato 

através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 19/09/2025 findando em 19/09/2026 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

ADEMILTON PRIMO DA SILVA 

0001 LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA ANTONIO ARAÚJO, nº 550, BAIRRO CENTRO, PARA 

A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE.  

12 MÊS R$3.029,22 R$36.350,64 

Total do Fornecedor: R$36.350,64 

Fornecedor: ADEMILTON PRIMO DA SILVA. Data: 19/09/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 104/2024 – Pregão Eletrônico nº.: 071/2024 

– Registro de Preços nº.: 052/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor total de R$288,01 (duzentos e oitenta e oito reais e um centavo). Prazo de vigência 171 (cento e setenta e um dias) 

contados a partir da data de 22 de setembro de 2025. Fornecedor: TOTAL BORRACHAS. Data: 22/09/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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